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ANO XI – Nº 518 – QUARTA-FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2021 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
LEI Nº 567, DE 01 DEZEMBRO DE 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES PARA A ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE (COPIRN). 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica ratificado sem ressalvas o Protocolo de Intenções celebrado pelo Poder Executivo de Encanto com o Consórcio 

Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte (COPIRN), cujo inteiro teor consta do Anexo da presente lei, visando à sua 
adesão ao Consórcio Público. 
 
Art. 2º - A pessoa jurídica de direito público suporte do COPIRN é uma associação pública, denominada Consórcio Público 
Intermunicipal do Rio Grande do Norte, autonomia administrativa e financeira, sede e foro na cidade de Natal/RN, prazo 

indeterminado de duração com base nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos) e art. 41, 
inciso IV da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro),  a ser criada juridicamente, no âmbito da Administração 
Indireta deste Município de Encanto, por lei local específica, nos termos do art. 37, inc. XIX, da Constituição Federal, após a 
efetiva subscrição ao contrato de consórcio público, com a finalidade a promoção do desenvolvimento sustentável dos 
municípios consorciados, visando garantir a melhoria da qualidade de vida da população residente na região. 
 
Art 3º - O estatuto do COPIRN, já aprovado por sua Assembleia Geral, dispõe sobre sua estrutura, funcionamento, 

atribuições e quadro de lotação de pessoal, tudo em estrita consonância com o protocolo de intenções ora ratificado. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

 
Sala de despachos da Prefeitura Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 01 de dezembro de 2021.  
 
 
 

_______________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 568, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO NO VALOR DE R$ 
226.620,79 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E 
VINTE REAIS E SETENTA NOVE CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
ATENDER AS COMPLEMENTAÇÕES DOS FUNDEB COM 
VAAF E VAAT. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, apresenta o seguinte Projeto de Lei para que seja discutido e votado por esta Câmara 
Municipal: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito especial em caráter de urgência ao Orçamento fiscal da 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 40 e 41, III, da lei Federal nº 4.320/64 no valor de R$ 226.620,79 
(duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e vinte reais e setenta nove centavos), para atender às finalidades abaixo 
especificadas; compreendendo que 30% dos valores abaixo serão atendidos na manutenção da educação e 70% com 
os profissionais da Educação, conforme a legislação. 
 
Unidade Orçamentária: 1000 – Fundo Municipal de Educação 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 12 – Educação 
Fonte de Recursos:  13 – Recursos do FNDE 
 
Ação: 2.143 – Complementação da União VAAT- Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas .............................R$ 80.401,83 
3.3.90.30.00 – Material de consumo................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física....................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente.......................R$ 4.000,00 
                                                                                                             90.401,83   
 
Ação: 2.144 – Complementação da União VAAF- Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas .............................R$ 26.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de consumo...............................................R$  1.000,00 
3.3.90.36.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................R$  1.000,00 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$  1.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente......................R$  1.000,00 
                                                                                                             30.000,00 
 
Unidade Orçamentária: 1000 – Fundo Municipal de Educação 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
Programa: 12 – Educação 
Fonte de Recursos:  13 – Recursos do FNDE 
 
Ação: 2.145 – Complementação da União VAAT – Educação Infantil  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas .............................R$ 60.281,28 
3.3.90.30.00 – Material de consumo................................................R$  1.000,00 
3.3.90.36.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física....................R$  1.000,00 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$  1.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente......................R$ 27.120,55 
                                                                                                              90.401,83 
 
Ação: 2.146 – Complementação da União VAAF Educação Infantil 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas .............................R$ 11.817,13 
3.3.90.30.00 – Material de consumo...............................................R$  1.000,00 
3.3.90.36.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................R$  1.000,00 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$  1.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente......................R$  1.000,00 
                                                                                                             15.817,13 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito especial mencionado no artigo primeiro desta Lei, são 

provenientes obtidos na forma do Art.43 da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Unidade Orçamentária: 3000 – Secretaria Municipal de Administração 
Função: 99 – Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 – Reserva de Contingência 
Programa: 2 – Administração 
Fonte de Recursos:  100 – Recursos Próprios 
 
Ação: 4.99 – Reserva de Contingência  
9.9.99.99.00 – A Classificar...............................................R$ 226.620,79 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a presente lei em até 20% (vinte por cento), se for necessário. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de outubro de 2021. 

 
Encanto/RN, em 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 

________________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 569/2021 

 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
ENCANTO/RN PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, Faz saber que a Câmara Municipal de ENCANTO/RN aprovou e eu, 

Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de ENCANTO/RN para o exercício financeiro de 2022, 

compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, Órgãos, Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo 

Poder Público Municipal; 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a ele vinculados, Fundos e Entidades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público Municipal. 
 
§ 1º - O Orçamento do Município do ENCANTO/RN constitui-se em uma peça orçamentária única, abrangendo todas as 

Receitas e Despesas para o exercício de 2022, sendo as Receitas e Despesas dos Órgãos da Administração Indireta 
apresentadas de forma individualizadas. 

 
CAPÍTULO II 

ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
Art. 2º - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de ENCANTO/RN, em obediência ao princípio do 

equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 art. 1º § 1º, fica 
estabelecido em igual montante entre a Receita Estimada e soma das Despesas autorizadas acrescidas da Reserva de 
Contingência. 

 
  
Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos próprios ou transferidos e demais receitas 
correntes e de capital conforme a Legislação Tributária vigente é estimada em R$ 28.172.700,00 (vinte e oito milhões, 
cento e setenta e dois mil e setecentos reais) discriminada por Categorias Econômicas, conforme desdobramento 
constante do Anexo I, parte integrante desta Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 
Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo montante da Receita Total, fixada em R$ 28.172.700,00 (vinte e oito 
milhões, cento e setenta e dois reais e setecentos reais) é desdobrada nos seguintes conjuntos: 

 
 

CAPÍTULO IV 
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DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 
 
Art. 5º - A discriminação da Despesa constante dos anexos desta Lei, quanto à sua natureza, far-se-á por Categoria 

Econômica até o grupo de natureza de Despesa, de acordo com o art. 6º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 
maio de 2001. 
 
Art. 6º - A Despesa Total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a discriminação dos Quadros, Programas de 
Trabalho e Natureza da Despesa, apresenta por Órgãos, o desdobramento constante do Anexo II, que é parte integrante 

desta Lei. 
 

CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I – Abrir créditos adicionais suplementares, respeitadas as prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/1964, 

até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do montante previsto nesta Lei; 
II – Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária com a finalidade de manter o 

equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria; 
III – Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos e demais créditos adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022; 
IV – Realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro, por meio de Decreto, em decorrência da alteração na estrutura dos órgãos da 
administração direta e das entidades da administração indireta e para atender às necessidades de execução, desde que 
verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução de crédito; 
V – Realocar saldos dentro da mesma categoria de programação, criando, quando necessário, novos elementos de 

despesa e fonte de recursos. 
 
Art. 8º - O limite autorizado no art. 7º não será onerado quando o crédito suplementar destinar-se a: 
 
I – Atender à insuficiência das dotações do grupo de natureza de despesa – “Pessoal e Encargos Sociais”, mediante a 

utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo grupo; 
II – Atender o pagamento de despesas decorrentes de precatórios e requisições de pequeno valor; 
III – atender o pagamento de serviços da dívida pública; 
IV – Atender as despesas financiadas com recursos de convênios e demais recursos vinculados; 
V – Atender as despesas financiadas com recursos de operações de crédito. 

 
Art. 9º - Integram a presente Lei, os anexos: 

 
I. Desdobramento da Receita por Fonte; 
II. Desdobramento da Despesa por Órgão; 
III. Tabela de Fontes de Recursos; 
IV. Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Função; 
V. Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos; 
VI. Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo a Categoria Econômica; 
VII. Receitas Segundo as Categorias Econômicas; 
VIII. Programas de Trabalho; 
IX. Natureza das Despesas Segundo as Categorias Econômicas; 
X. Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 
XI. Funções, Subfunções e Programas por Vínculo de Recurso; 
XII. Demonstrativo das Despesas por Órgãos e Funções; 
XIII. Relação de Projetos e Atividades; 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10 - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, por 

Elemento de Despesa das Atividades, Projetos e Operações Especiais, com a finalidade de identificar os objetos de 
gastos. 
 
Art. 11 - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá promover alterações no Quadro 

de Detalhamento da Despesa – QDD de que trata o artigo anterior observada a programação de despesa fixada na Lei 
Orçamentária Anual ou através de Créditos Adicionais. 
 
Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

estabelecerá a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso das diversas Unidades 
Orçamentárias, conforme art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 13 - O Poder Executivo é obrigado a repassar mensalmente para a Câmara Municipal 7% (sete por cento) de suas 

Receitas Correntes Líquidas efetivamente arrecadadas no ano imediatamente anterior ao do repasse. 
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Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Encanto – RN, 01 de dezembro de 2021 

 
 

_____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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 EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

 Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN.  
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 

 


